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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5145/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera a redação dos Item 4.1 e suas alíneas e do Item 4.2, do regulamento do Concurso de escolha da Rainha e Princesas do Esporte do Município de Novo Cabrais, Edição 2025, aprovado pelo Decreto nº 5118/2025, de 04 de setembro de 2025, alterado pelo Decreto nº 5143/2025, de 30 de setembro de 2025.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterada a redação do Item 4.1 e suas alíneas e a redação do Item 4.2, do Regulamento do Concurso de escolha da Rainha e Princesas do Esporte do Município de Novo Cabrais, Edição 2025, aprovado pelo Decreto nº 5118/2025, de 04 de setembro de 2025, alterado pelo Decreto nº 5143/2025, de 30 de setembro de 2025, que passam a ter a seguinte redação:

4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - Para participar, as candidatas deverão preencher os seguintes requisitos:

a) ter idade mínima de 15 (quinze) anos completos até 24/10/2025;
b) Não estar grávida;

c) Não integrar o atual trio de soberanas do Município;

d) ter disponibilidade de horários tanto para as atividades preparatórias do concurso, como para atender exigências do mesmo como: ensaios, passeios e outros;

e) ser cabraisense e estar residindo em endereço fixo no município;

 f) estar disponível para fotografias e vídeos que envolvam publicidade do concurso;

g) a inscrição deve ser assinada e entregue no Setor de Imprensa de Novo Cabrais, até às 17 horas do dia 07 de outubro de 2025;

h) a candidata menor de idade necessita anuência de pais ou responsável legal.

4.2 O período das inscrições será de 03 de setembro de 2025 a 07 de outubro de 2025, junto ao Setor de Imprensa de Novo Cabrais, em horário de expediente. (NR)
4.3 ....

...... (NR)
Art. 2º - Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições constantes no Regulamento que faz parte integrante do Decreto nº 5118/2025, der 04 de setembro de 2025, alterado pelo Decreto nº 5143/2025, de 30 de setembro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 03 de outubro de 2025.

                                            Leodegar Rodrigues

                                            Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

     Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

